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7.12.2. A identificação especial será exigida, também, 
do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação 
do documento.

7.13. Não será admitida a entrada no prédio de prova do 
candidato que se apresentar após o horário do fechamento 
dos portões.

7.14. Durante as provas, não será admitida qualquer es-
pécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a 
utilização de códigos, livros, manuais, impressos ou anotações, 
telefone celular, tablet ou similares, gravador ou de qualquer 
material que não seja o estritamente permitido, nem o uso 
de boné/gorro/chapéu ou similares, óculos de sol e protetores 
auriculares.

7.14.1. O candidato, se estiver de posse de qualquer equi-
pamento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a. desligá-lo;
b. retirar sua bateria (se possível);
c. acondicioná-lo em embalagem específica, que será for-

necida pela Fundação VUNESP; lacrar a embalagem e mantê-la 
lacrada e embaixo da carteira durante todo o período de reali-
zação da prova;

d. colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular);

e. esse material deverá permanecer durante todo o período 
de permanência do candidato no local de provas, dentro dessa 
embalagem, que deverá também, permanecer lacrada;

f. os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados 
e lacrados até a saída do candidato do prédio de aplicação 
das provas.

7.14.2. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue neces-
sário, o direito de utilizar detector de metais.

7.15. O candidato não poderá ausentar-se da sala de pro-
vas sem o acompanhamento de um fiscal.

7.16. O horário de início das provas objetiva e dissertativa 
será definido em cada sala de aplicação, após orientação forne-
cida pelo fiscal de sala.

7.17. Quando da realização das provas, o candidato re-
ceberá a folha de respostas da prova objetiva, o caderno de 
questões da prova objetiva e o caderno de questões da prova 
dissertativa.

7.17.1. Será de responsabilidade do candidato a conferên-
cia dos dados constantes da folha de respostas e dos cadernos 
de questões, principalmente quanto aos seus dados pessoais.

7.17.2. O candidato lerá o caderno de questões, resolverá 
as questões propostas, e transcreverá as respostas para a 
folha de respostas personalizada (prova objetiva) ou para as 
partes definitivas do caderno da prova dissertativa, com caneta 
esferográfica transparente de tinta azul ou preta, assinando a 
folha ou o caderno da prova dissertativa somente no campo 
apropriado.

7.17.3. A folha de respostas personalizada (prova objetiva), 
cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção eletrônica e deverá 
ser entregue no final das provas ao fiscal de sala, juntamente 
com o caderno de questões da prova objetiva e o caderno da 
prova dissertativa.

7.17.3.1. O candidato deverá proceder ao preenchimento 
da folha de respostas (prova objetiva) em conformidade com 
as instruções específicas contidas na própria folha e na capa do 
caderno de questões personalizado.

7.17.3.2. Na prova dissertativa o candidato deverá respon-
der cada questão no local correspondente reservado à resposta 
definitiva.

7.17.4. Não será permitida a interferência ou participação 
de outras pessoas para a realização das provas e/ou transcrição 
das respostas, salvo em caso em que o candidato tenha solici-
tado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato 
será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP devida-
mente treinado, ao qual deverá ditar as respostas.

7.18. Na folha de respostas personalizada:
a. não será computada questão com emenda ou rasura, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que con-
tenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja 
correta;

b. não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca po-
derá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho 
do candidato; e

b1. os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato.

c. em hipótese alguma, haverá substituição da folha de 
respostas personalizada por erro do candidato.

7.19. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra 
legível, com caneta esferográfica (tinta azul ou preta) fabricada 
em material transparente. O uso de caneta de tinta de outra cor 
no espaço destinado ao texto definitivo acarretará a atribuição 
de nota zero à questão.

7.20. Os campos reservados para as respostas definitivas 
das questões dissertativas serão os únicos válidos para a ava-
liação das questões. Os campos reservados para rascunho são 
de preenchimento facultativo e não serão considerados para 
avaliação.

7.21. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno 
de prova por erro do candidato.

7.22. O candidato deverá observar, atentamente, os termos 
das instruções contidas nas capas dos cadernos, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

7.23. O candidato, ao término das provas, deverá sair 
levando consigo somente o material fornecido para conferência 
da prova objetiva realizada (identificação de carteira/rascunho 
de gabarito).

7.23.1. A saída da sala de provas somente será permitida 
após decorrido 75% (setenta e cinco por cento) do tempo de 
duração das provas, a contar do efetivo início (apontado na 
sala) e entregando, obrigatoriamente, ao fiscal da sala:

a. a sua folha de respostas personalizada;
b. o seu caderno de questões da prova objetiva; e
c. o seu caderno da prova dissertativa.
7.23.2. Deverão permanecer em cada uma das salas de 

aplicação das provas, os 3 (três) últimos candidatos, até que o 
último deles entregue suas provas, assinando termo respectivo.

7.23.3. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em virtude de afastamento, por qualquer 
motivo, do candidato da sala de provas.

7.24. Após o término do prazo previsto para a duração das 
provas, não será concedido tempo adicional para o candidato 
continuar respondendo questão (objetiva ou dissertativa) ou 
procedendo à transcrição para a folha definitiva de respostas 
personalizada (prova objetiva) e/ou para a parte definitiva do 
caderno da prova dissertativa.

7.25. Será solicitada aos candidatos, quando da aplica-
ção das provas, a autenticação digital na folha de respostas 
personalizada da prova objetiva e/ou assinatura, em campo 
específico, por três vezes.

7.25.1. A autenticação digital e/ou assinaturas do candi-
dato na folha de respostas visa a atender o disposto no item 
15.12. deste Edital.

7.26. Quando, após as provas, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas 
serão anuladas e o candidato será automaticamente eliminado 
do Concurso Público.

7.27. No segundo dia útil subsequente à data da aplicação 
das provas, a partir das 9 horas, a Fundação VUNESP disponi-

6.4.3. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos 
habilitados na prova objetiva e na prova dissertativa.

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
7.1. A aplicação das provas será na Cidade de São Paulo/SP.
7.1.1. As provas objetiva e dissertativa têm como data 

prevista para aplicação o dia 08 de novembro de 2015, no 
período da tarde.

7.1.1.1. A aplicação das provas na data prevista dependerá 
da disponibilidade de locais adequados à sua realização.

7.1.2. Havendo alteração da data prevista, as provas pode-
rão ocorrer em domingos ou feriados.

7.2. A confirmação da data e as informações sobre horário 
e local serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de 
Convocação para as provas, publicado oficialmente no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

7.2.1. O candidato poderá ainda consultar, como subsídio, 
o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) e o Cartão 
de Convocação que será encaminhado aos candidatos por 
e-mail.

7.2.2. O candidato receberá o Cartão de Convocação no 
endereço eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a sua manutenção/atualização/
correção. Para tanto, é fundamental que o endereço eletrônico, 
indicado na ficha de inscrição, esteja completo e correto.

7.2.2.1. Não será encaminhado Cartão de Convocação 
de candidato cujo endereço eletrônico informado na ficha de 
inscrição esteja incompleto ou incorreto.

7.2.2.2. A Fundação VUNESP e a Secretaria Municipal de 
Educação - SME não se responsabilizam por informações de 
endereço eletrônico incorreto, incompleto ou por problemas no 
provedor de acesso do candidato tais como: caixa de correio 
eletrônico cheia, filtros AntiSpam, eventuais truncamento ou 
qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável 
sempre consultar o site da Fundação VUNESP, para verificar as 
informações que lhe são pertinentes.

7.2.2.3. A comunicação feita por e-mail é meramente infor-
mativa. O candidato deverá acompanhar no Diário Oficial da Ci-
dade de São Paulo - DOC e, como subsídio, no site www.vunesp.
com.br, a publicação do Edital de Convocação para as provas, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento 
caso não a receba.

7.2.2.4. O envio de comunicação pessoal dirigida ao can-
didato, por qualquer motivo não recebida, não desobriga o 
candidato de consultar o Edital de Convocação no DOC para 
as provas.

7.3. O candidato que não receber o cartão de convocação 
até 3 (três) dias antecedentes à data prevista para as provas, 
deverá acompanhar a publicação do Edital de Convocação no 
DOC, bem como poderá, como subsídio, informar-se sobre a sua 
realização no site www.vunesp.com.br, ou, ainda, pelo Disque 
VUNESP, telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, 
nos dias úteis, das 8 às 20 horas.

7.4. Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o 
nome do candidato não constar no Edital de Convocação ou no 
cadastro da Fundação VUNESP, esse deverá entrar em contato 
com o Disque VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, para 
verificar o ocorrido.

7.4.1. Nesse caso, o candidato poderá participar do Concur-
so Público mediante o preenchimento e assinatura, no dia das 
provas, de formulário específico (inclusão), desde que proceda 
à entrega do original do comprovante de pagamento da cor-
respondente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos 
neste Edital.

7.4.2. A inclusão de que trata o subitem 7.4.1. deste Ca-
pítulo será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição.

7.4.3. Constatada irregularidade da inscrição, a inclusão 
do candidato será automaticamente cancelada. Contra o ato 
de cancelamento não caberá recurso, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes.

7.5. Ao candidato só será permitida a realização das provas 
na respectiva data, local e horário constantes no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo – DOC, no Cartão de Convocação e no 
site da Fundação VUNESP.

7.6. O não comparecimento à prova objetiva e/ou disser-
tativa, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na sua eliminação do Concurso Público.

7.7. Não haverá segunda chamada ou repetição de provas, 
importando a ausência ou atraso do candidato em sua exclusão 
do Concurso, seja qual for o motivo. O candidato não poderá 
alegar desconhecimento sobre a realização das provas como 
justificativa de sua ausência.

7.8. Os eventuais erros de digitação, quanto a nome, nú-
mero do documento de identidade, sexo, data de nascimento, 
endereço residencial e eletrônico, etc., deverão ser corrigidos 
no dia das provas, em formulário específico, com aposição de 
assinatura do candidato.

7.8.1. O candidato que não solicitar as correções dos 
dados pessoais/funcionais nos termos do item 7.8. deste Edital 
arcará exclusivamente com as consequências advindas de sua 
omissão.

7.9. Não será admitida troca de opção de região de realiza-
ção das provas, depois de efetivada a inscrição.

7.10. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para as provas, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
minutos do horário estabelecido, munido de:

7.10.1. um dos seguintes documentos de identificação, em 
original, com foto e que permita a sua identificação:

a. Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores;

b. Cédula de Identidade para Estrangeiros;
c. Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos 

ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem 
como documento de identidade, como, por exemplo, as da OAB, 
CREA, CRM, CRC etc.;

d. Certificado de Reservista;
e. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
f. Carteira Nacional de Habilitação com fotografia nos ter-

mos da Lei Federal n.º 9.503/1997;
g. Passaporte.
7.10.2. original do comprovante de pagamento do corres-

pondente a taxa de inscrição efetuada nos moldes previstos 
neste Edital (caso o nome não conste do Edital de Convocação 
ou no cadastro de inscritos da Fundação VUNESP); e

7.10.3. caneta esferográfica (tinta azul ou preta) fabricada 
em material transparente, lápis preto e borracha macia.

7.11. Somente será admitido na sala de prova o candidato 
que apresentar um dos documentos discriminados no subitem 
7.10.1. deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a sua 
identificação.

7.12. Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros documen-
tos diferentes dos anteriormente definidos, nem carteira funcio-
nal de ordem pública ou privada.

7.12.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade no original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado docu-
mento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá 
participar das provas, sendo, então, submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.

4.19. O local, data e horário para a realização do exame 
médico específico serão divulgados oportunamente, por meio 
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo– DOC, 
pelo Departamento de Saúde do Servidor - DESS.

4.20. No exame médico específico sendo configurada a 
deficiência declarada, e permanecendo dúvidas, quanto à com-
patibilidade das atividades inerentes ao cargo, havendo dúvida 
quanto à compatibilidade da deficiência declarada com as ati-
vidades inerentes ao cargo, poderá a comissão multidisciplinar 
específica determinar a realização de avaliação prática, com as 
adaptações que se fizerem necessárias conforme a deficiência 
do candidato.

4.20.1. Da decisão da comissão multidisciplinar específica, 
apenas na hipótese de não ter sido realizada a avaliação práti-
ca, caberá recurso fundamentado e documentado dirigido ao 
titular da Secretaria responsável pela realização do Concurso 
Público, no prazo de 3 (três) dias contados de sua publicação.

4.20.2. Os médicos peritos solicitarão exames complemen-
tares nos casos em que considerarem necessário. O prazo para 
entrega desses exames será de 15 dias.

4.21. Será excluído do Concurso o candidato que não com-
parecer ao exame médico no local, na data e horário previstos.

4.22. Sendo desfavorável o resultado do exame médico 
específico, o título de nomeação será tornado insubsistente, 
voltando o candidato, salvo nos casos de comprovada má-fé, 
a figurar apenas na Lista Geral de candidatos aprovados, 
observando-se a ordem de classificação desta.

4.23. Será tornado sem efeito o título de nomeação do 
candidato cuja deficiência for considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, conforme disposto no artigo 12 da Lei nº 
13.398/2002.

4.24. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas a deficientes.

4.25. Após a investidura do candidato, a deficiência não 
poderá ser arguida para justificar a readaptação funcional ou a 
concessão de aposentadoria.

5. DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARAREM NEGROS, 
NEGRAS OU AFRODESCENDENTES

5.1. Os candidatos que se declararem negros, negras ou 
afrodescendentes concorrerão a 20% (vinte por cento) das 
vagas ofertadas, neste Concurso, no total de 120 (cento e vinte) 
vagas, nos termos da Lei nº 15.939, de 23 de dezembro de 2013 
e Decreto nº 54.949, de 21 de março de 2014.

5.2. Para concorrer às vagas referidas no item 5.1. deste 
Edital, o candidato deverá, no momento de sua inscrição:

5.2.1. indicar em sua ficha de inscrição, essa condição; e
5.2.2. preencher e encaminhar a autodeclaração constante 

do Anexo IV deste Edital, pelos Correios, por SEDEX ou por ou-
tra modalidade de correspondência com Aviso de Recebimento 
(AR), postado até o último dia de inscrição, para a Fundação 
VUNESP, envelope com a seguinte identificação:

À Fundação VUNESP
Concurso Público 2015 da PMSP – SME – Professor de 

Educação Infantil
INSCRIÇÃO DE NEGRO, NEGRA OU AFRODESCENDENTE
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes 

- 05002-062 – São Paulo - SP
5.3. A autodeclaração somente terá validade se efetuada 

no momento da inscrição.
5.4. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto nos 

itens 5.2.1. e/ou no 5.2.2. deste Edital, impedirá que se benefi-
cie das cotas raciais, passando a concorrer às vagas da ampla 
concorrência.

5.5. O candidato deverá verificar o resultado do pedido 
para concorrer às vagas destinadas à cota racial, no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, ou no site www.vunesp.
com.br.

5.6. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
protocolar recurso contra o indeferimento do pedido para con-
correr às vagas destinadas à cota racial no site www.vunesp.
com.br, no “link“ do Concurso Público 2015 da PMSP – SME, 
seguindo as instruções ali contidas.

5.6.1. O resultado da análise do recurso contra o indeferi-
mento do pedido será divulgado oficialmente no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo – DOC, ou no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

5.7. O candidato que não declarar no ato de inscrição a 
condição de negro, negra ou afrodescendente e/ou não enviar 
documentação, conforme previsto no item 5.2. e subitens deste 
Capítulo, não será considerado como tal. Não será aceito, em 
nenhuma hipótese, questionamento posterior a respeito da 
questão.

5.8. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer in-
clusão ou exclusão de candidato na lista de candidatos negros, 
negras ou afrodescendentes.

5.9. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo, partici-
pará deste Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos cri-
térios de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

5.9.1. O não preenchimento das vagas reservadas fará com 
que elas sejam abertas aos candidatos da ampla concorrência.

5.10. O candidato que se declarar negro, negra ou afro-
descendente e for deficiente, poderá concorrer, também, às 
vagas reservadas aos deficientes, nos termos do Capítulo 4 
deste Edital.

5.10.1. O candidato que concorre – conforme sua opção no 
momento da inscrição – concomitantemente às vagas reserva-
das aos deficientes e às vagas reservadas aos negros, negras e 
afrodescendentes, que for classificado neste Concurso, na lista 
especial de deficientes, que não tiver comprovada sua deficiên-
cia: subsistirá seu direito de permanecer na lista reservada aos 
negros, às negras ou afrodescendentes.

6. DAS PROVAS
6.1. O Concurso constará de uma prova objetiva e uma 

prova dissertativa, de caráter eliminatório e classificatório, e de 
prova de títulos, de caráter classificatório.

6.1.1. A prova objetiva e a prova dissertativa serão aplica-
das no mesmo período e terão duração de 4 (quatro) horas e 
30 (trinta minutos).

6.2. A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo.

6.2.1. A prova objetiva será composta de questões de 
múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada, versando 
sobre os conteúdos programáticos constantes do Anexo V, parte 
integrante deste Edital, para todos os efeitos.

6.2.2. A prova objetiva constará de 30 (trinta) questões de 
Conhecimentos Gerais e de 30 (trinta) questões de Conheci-
mentos Específicos.

6.3. A prova dissertativa visa aferir a capacidade de leitura, 
de interpretação e de escrita do candidato, na forma culta da 
língua portuguesa.

6.3.1. A prova dissertativa será composta de 03 (três) 
questões dissertativas e versará sobre os seguintes temas: con-
cepção de criança, currículo na Educação Infantil e organização 
de espaço e materiais (imagem).

6.4. A prova de títulos visa valorizar a formação do can-
didato.

6.4.1. Os títulos serão avaliados de acordo com o disposto 
nos Capítulos 7 e 8, deste Edital.

6.4.2. Todos os candidatos inscritos no Concurso poderão 
encaminhar os Títulos via SEDEX à Fundação VUNESP, sita na 
Rua Dona Germaine Burchard, 515, - Água Branca/Perdizes, São 
Paulo – SP, CEP 05002-062, no período de 01 de outubro até 07 
de outubro de 2015.

4.3. O candidato inscrito como deficiente participará do 
Concurso em igualdade de condições com os demais candi-
datos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, critérios de 
aprovação, horário, local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida.

4.4. Para realização das provas, previstas no parágra-
fo único do Artigo 5º da Lei nº 13.398/2002 e no Decreto 
23.269/1987, deverão ser requeridas durante o período das 
inscrições.

4.4.1. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito 
a análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

4.5. O candidato portador de deficiência(s) poderá efetuar 
sua inscrição também no posto da Fundação VUNESP em 
funcionamento de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, nos 
horários das 8 às 18 horas, em um dos seguintes locais:

- EE CAETANO DE CAMPOS - RUA PIRES DA MOTA, 99 - 
ACLIMAÇÃO

- EE MARECHAL FLORIANO - RUA DONA JULIA, 37 - V. 
MARIANA

4.6. O candidato deverá preencher CORRETA e COM-
PLETAMENTE a ficha de inscrição e declarar o(s) tipo(s) de 
deficiência(s), observado o item 4.2., bem como cumprir o 
determinado no item 4.8. deste Edital.

4.7. Uma vez deferidas as inscrições, fica proibida qualquer 
inclusão ou exclusão de candidato, na relação de candidatos 
inscritos como portador de deficiência.

4.8. Nos termos da Lei nº 13.398/2002, o candidato por-
tador de deficiência(s) deverá, até o término das inscrições, 
proceder à entrega ou envio da seguinte documentação:

a. requerimento, gerado quando da inscrição, contendo 
a identificação do candidato, Concurso Público 2015 - PMSP 
- SME, e a necessidade ou não de prova especial (braile ou 
ampliada) e de condições especiais, inclusive de tempo para 
sua realização;

a1. O candidato portador de deficiência visual, além do en-
vio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 
solicitar na ficha de inscrição, a confecção de prova especial 
em braile ou ampliada, a utilização de Software (NVDA) ou a 
necessidade de leitura de sua prova, especificando o tipo de 
deficiência.

a2. o candidato portador de deficiência auditiva, além do 
envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deve-
rá solicitar, se for o caso, na ficha de inscrição, o intérprete de 
Libras-Língua Brasileira de Sinais.

b. laudo médico (original ou autenticado) expedido no 
prazo máximo de 1 (um) ano antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência. No Laudo Médico deverão conter o nome completo 
do candidato (sem abreviação), assinatura, carimbo e CRM do 
profissional.

b1. O laudo médico apresentado terá validade somente 
para este Concurso Público e não será devolvido.

4.8.1. O tempo para a realização das provas para o candi-
dato portador de deficiência(s) poderá ser diferente, desde que 
requerido no mesmo documento citado no subitem 4.8., alínea 
“a”, com justificativa devidamente acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência.

4.9. Aos deficientes visuais:
4.9.1. cegos: serão oferecidas provas no sistema braile, des-

de que solicitadas dentro do prazo editalício e suas respostas 
deverão ser transcritas em braile. Os referidos candidatos deve-
rão levar para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete 
e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban;

4.9.2. com baixa visão: prova ampliada, que será confeccio-
nada no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição, que 
poderá ser 16 ou 20 ou 24 ou 28.

4.10. Os candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa 
visão) que solicitarem, na ficha de inscrição, prova especial por 
meio da utilização de software, será disponibilizado o NVDA.

4.11. Ao candidato portador de deficiência auditiva, desde 
que solicitado dentro do prazo e nos moldes deste Capítulo, 
será disponibilizado um fiscal intérprete de LIBRAS.

4.11.1. Caso o candidato use aparelho auricular, deverá 
constar a utilização no requerimento e juntado parecer de 
médico especialista.

4.12. A documentação referida no item 4.8. deverá ser:
a. entregue, pessoalmente ou por portador, das 8 às 18 

horas, nos dias úteis, durante o período de inscrição, em um dos 
postos da Fundação VUNESP em funcionamento nos seguintes 
locais:

- EE CAETANO DE CAMPOS - RUA PIRES DA MOTA, 99 - 
ACLIMAÇÃO

- EE MARECHAL FLORIANO - RUA DONA JULIA, 37 - V. 
MARIANA

ou
b) encaminhada pelos Correios, por SEDEX ou por outra 

modalidade de correspondência com Aviso de Recebimento 
(AR), postado até o último dia de inscrição, para a Fundação 
VUNESP, envelope com a seguinte identificação:

À Fundação VUNESP
Concurso Público 2015 da PMSP – SME – Professor de 

Educação Infantil
INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes 

- 05002-062 – São Paulo - SP
4.12.1. Para efeito dos prazos estipulados nas alíneas “a” 

e “b” deste item, será considerada, conforme o caso, a data de 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos – ECT – ou a data do protocolo firmado pela Fundação 
VUNESP, em um dos postos da Fundação VUNESP, relacionados 
na alínea “a”, do subitem 4.12.

4.13. A relação de candidatos que tiveram a inscrição 
deferida para concorrer como deficientes será publicada, no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC ou no site www.
vunesp.com.br.

4.14. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
protocolar recurso contra o indeferimento da inscrição como 
deficiente no site www.vunesp.com.br, na página do Concurso 
Público 2015 da PMSP – SME, no “link“ – Recursos, seguindo 
as instruções ali contidas.

4.14.1. O resultado da análise do recurso contra o indeferi-
mento da inscrição como deficiente será divulgado oficialmente, 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC ou no site da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

4.15. O candidato que não declarar no ato de inscrição 
possuir deficiência e/ou não enviar documentação, conforme 
previsto no item 4.8. e 4.12. deste Capítulo, não será conside-
rado como tal, não poderá interpor recurso em favor de sua si-
tuação, não terá sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

4.15.1. O atendimento às condições especiais pleiteadas 
ficará sujeito, por parte da Fundação VUNESP, a análise da 
razoabilidade e da viabilidade do solicitado.

4.16. Após o deferimento da inscrição, fica proibida qual-
quer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 
candidatos com deficiência.

4.17. A Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP e a 
Fundação VUNESP não se responsabilizam pelo extravio dos 
documentos enviados pelos Correios.

4.18. O candidato habilitado e constante da Lista Especí-
fica, além das exigências pertinentes aos demais candidatos, 
sujeitar-se-á, por ocasião do ingresso, a exame médico es-
pecífico para comprovação da(s) deficiência(s) declarada(s), 
bem como para avaliação da compatibilidade entre a(s) sua(s) 
deficiência(s) e as atividades a serem desempenhadas.
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